
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Departamento de Técnica Legislativa 91

l
PROJETO DE LEI N° 37/2024

Dispõe sobre o desmembramento e alteração da

afetação da área pública que especifica, e dá outras

providências.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o desmembramento e alteração da

afetação da Praça localizada no loteamento Jardim Califórnia, descrita na

matrícula 78.325 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo

com o projeto e memoriais descritivos constantes do Processo Administrativo n°

20.783/2024, observado o seguinte:

I - área de 13.707,02 m2, que constitui área remanescente da

Praça Padre Renato França, conforme denominação atribuída pela Lei n° 6.691,

de 06 de abril de 2017;

11 - área de 10.828,34 m2, que constitui o Sistema de Lazer 1;

111 - área de 1.605,08 m2, que passa a integrar o sistema viário

como prolongamento da Rua Júlio Nicolau.

IV - área de 2.338,79 m2, que constitui a Área Institucional A.I-1;

V - área de 1.863,85 m2, que constitui a Área Institucional A.I-2;

§ 1° - As áreas descritas nos incisos I, 11 e 111 são mantidas na

categoria de uso comum do povo, e as áreas descritas nos incisos 111 e IV são

afetadas à categoria de uso especial.

§ 2° - Deverão constar das matrículas dos imóveis desmembrados

as vielas identificadas no projeto e memoriais descritivos de que trata o caput

deste artigo.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 10 de outubro de 2024,
194° de elevação à categoria de Freguesia.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

___-________

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Departamento de Técnica LegislativM

MENSAGEM LEGISLATIVA/PL N° 3712024

Indaiatuba, 10 de outubro de 2024

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 37/2024, a fim de que o mesmo seja

submetido à apreciação desse Legislativo.

O projeto de lei em apreço, em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano e Engenharia nos autos do Processo Administrativo n°

20.783/2024, dispõe sobre o desmembramento e alteração da afetação da Praça Padre

Renato França, localizada no Jardim Califórnia, a fim de regularizar a situação registral
objeto da matrícula 78.325 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,

considerando-se que parte da praça foi passou a constituir áreas institucionais e a integrar

o sistema viário.

Em relação à área remanescente da praça, ao sistema viário e ao sistema de lazer, será

mantida a classificação como bens de uso comum do povo, de que trata o art. 99, I do

Código Civil, conforme consta da AV3/78325, enquanto as áreas institucionais serão

afetadas à categoria de uso especial prevista no inciso 11 do mesmo dispositivo.

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação desse

Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do § 2° do

artigo_64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de

Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente.

Atenciosamente,

ou; ‹

ILSON ALCIDES ASPAR

REFEITO

ExcELENTíss|Mo sENHoR

Luiz cARLos cHiAPAR|NE
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA MuNlclPAL DE

INDAIATUBA/sp 
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este documento

I
 

l
i
n
k
 

a
 

s
e
g
u
i
r
:

 h
tt
p
s
z
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r-
w
e
b
.
o
n
r
.
o
r
g
.
b
r
/
d
o
n
s
/
A
R
Z
H
õ
-
N
T
A
A
A
-
L
R
Z
B
B
-
Z
W
V
D
Z

V
a
l
i
d
e
 

e
s
t
e
 

d
o
c
u
m
e
n
t
o
 

c
l
i
c
a
n

ooFIcIAL DE REGISTRO De IMÓVEIS. ThuLos

e DOCUMENTOS e cIvIL De PessoA JURIDICA

DA coMARcA De INDAIATUBA - sP '

LIVRO N' 2 - REGISTRO GERAm

mamcuia _ ?eha `
Í 00078325 ) l 0001 l Inmzwb., 1 d; Junho «ao 09

Imóvel: Uma área domtinâda a PRAÇA” localizada no loteamento
denominado JARDIM CâLIFoRNIn, nesta. cidade e comarca de
Indaiatuba, medindo 153,64 metroo de frente para a rua Teruo'
Imaniohig 259,13 metros de um lado confrontando com a rua
Basílio Martins; 249,30 metros do outro lado confrontando

com a rua Ema Mantoannlli Tachinardi; 85,36 motroc non'
fundos confrontando com os Lotes 01, 05, 06, 07, 08, 09 e 10
da Quadra C do loteâmonto Jardim Bolo Horizonte, totalizando
a área do 30.343908 matros quadradom. ~~~~~~~~~~~
Proprietária: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBâ, pessoa

Jurídica do direito público interno, situada

na Avonida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé,
2800, Jardim Esplanada II, nesta cidadn,

inmcrita no CNPJ MF ng 44.733.608/0001~09. -
Titulo Aqui?itivoa Inncriçäo nQ 42, fIa. 36 do Livro de
Rogiotro Auxiliar 8~B, feita no'-f `O de agonto de 1956, no
Cartório de Registro do Imo o Itu~$P, nos tormos do

Dooreto~Lai nQ 58, de 10 de d «e 1937, rogulamentado
pelo Decreto nQ 3.079, oetombro do 1938. O

Escravontn Habilit__..

__...o-wumun-u- _ __"m-.mn-...umm wmmm*.un~m~|mm~moummmAvi/78.323 (RETIFICAÇÂO DE ¡ndaiatuba, 01 de junho de
2009. Na forma permitida pe. artigo 213, inciso II, da Lei

ó.015, de 31 do dezembro do 1973, com a redação dada pela
Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004, procado à presente

averbação a fim do ficar conntàndo que a descrição do
preoente imóvel foi feita com base na RETIFICAÇÃO DE áREA
elaborada em conformidade com o 'requerimento datado de
Indaiatuba/SP, om 21 de maio de 2009, e Planta Topografica e
Nnmorial Descritivo elaborados pelo técnico em aqrimor'.
Luis Carlos da Silva (CREA/QP: 50607904ä0.

9222122009032289E)u Consta da Planta Topografica a'z':
rida a anuência do todos os confrontanteâ I 'n't '

da preâento retificação. 0 Esc. Habilitado,mm?u_

(Eduardo Ceachin). ~~~~~~~ w ~ ~ M * ~ mAVE/

AVE/78.325 (UIELA 8AHITARIA). Indaiatuba, 01
2009. Conformo Docroto Municipal nQ 10.255, do 11 de maio de
2009, verifica~se quo foi inotituído sobre o imóvel objato
demta matricula uma VIELA SANITARIA, com ao seguintes
medidaâ e confrontaçöes: mode 3,00 metros de frente para a

run Teruo Imaniohi; mede 213,19 f t os de um lado
confrontando com o remanescente (Pr- /Q e mode 197,81
metros do outro lado confrontW/Wo , o remanescente

(Praça), o modo 33,36 metros 3/ nom to da rua Ema
Mantoanelli Tachínardi; parta :nfo flêa o ó43"$1 metros
quadrados. O Ewc. Habilita ,*m~~ W “!' , Eduardo Ceschin).

._uum-.nuøn-.n-m..._--~~~~~.~-~___-~-.w~~«...~-'-H ...n ...-ä “.E FPQ .-
.-.. 
_-”...p-..-ul“m‹*-‹w_~‹~.~.u~»-_.~-u

PProtocolo: 464.782 - Matrícula: 78325 - Pág.: 1 de 3 A
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AUS/78.335 (DHNOMINAÇäü DE BEN PÚBLICO). Indaiatuba,`01 dw
Junho de 2009; Cmnforme raquariman?m datadó da Indaiatuba-Mw?V
«Os 21 da maio de 2009, w nos termom do artigu'ã? do bacvww¿
towLei ,nQ 5%/19379 artigo 4Q-do DesratQHLmí ng 271/19 ä: e

atualmwntw. artigo 22 ~dâ -Lwi 6f7óó/?9v vwrificam-
imøvwl öbjeto dastn matricula intagra o BEN DE LKS/f
PUVU, mam finalidade de uau espwcial. F'Fëli?'?tilfllu-V
FILMQDO 803 NQ 16%.626n 0 Esc. Hahilitado,”n-
(Eduardo Cm$chin). w - - ~ - - - ~ « v ~ - ‹
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CERTIFICO E DOU F que o inteiro teor da matrícula contém a reprodução de todo seu conteúdo,

sendo suficiente para ?ns de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais, ações reais e
pessoais reipersecutórias e restrições sobre o imóvell nos termos do art. 19, §11, da Lei n°

6.015/73. i

-
u
n
t
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i
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i
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Certidão extraída por meio reprográ?co sob a forma de documento eletrônico, com certificação

digital ICP-Brasil, nos moldes da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001 e art. 19, §1°, da Lei

n° 6.015/73. f

A presente certidão re?ete a situação jurídica do imóvel até o dia útil anterior à emissão e o seu

prazo de validade é de 30 (trinta) dias, contados da data de expedição.

lndaiatuba - SP, 26 de setembro de 2s.a

s.
a.:AO OFICIAL R$: 42,22 O selo digital abaixo poderá ser consultado É a

AO ESTADO . R$z 0,00 no site: https:llselodigital.tjsp.jus.br/ j; É
ASEC. FAZENDA R$: 0.00 E, ._-._ - í à.
Ao siNoReG Rs: 0.00 'WW-4:: "1. a
Ao TR. JusriçA Rs: 0,00 a, ê 'ë
AO MUNlCiPlO R$: 2,11 .Ç é É
AO MP R$: 0,00 (E:
ToTAL Rs: 44.33 'š
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